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Prefeitura Municipal de Caraá
Estado do Rio Grande do Sul

PROJETO DE LEI N.º ______/2018.
“REVOGA LEI MUNICIPAL N° 1.801/2017”.
NEI PEREIRA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Caraá, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a  revogar a Lei Municipal n° 1.801/2017.
Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroagindo a partir de 1º de janeiro de 2018.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 03 de janeiro de 2018.

NEI PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal
JUSTIFICATIVA

Justifica-se a revogação da Lei Municipal n° 1801/2017 que trata do reajuste dos valores dos benefícios previdenciários de aposentadorias e pensões, cujo benefícios foram concedidos com base na manutenção do valor real, devido ao índice IGPM ter dado negativo, estes valores não terão reajuste no ano de 2018.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 03 de janeiro de 2018.

NEI PEREIRA DOS SANTOS
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